
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 171/2026 – GAP/PMS, DE 04 DE MAIO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  SUBSTITUIÇÃO  DE 
MEMBRO  E  ALTERAÇÃO  DA 
PRESIDÊNCIA  DA  COMISSÃO  DE 
AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

O Prefeito Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade dos 
trabalhos da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório; 

CONSIDERANDO o  Despacho  nº  28-13.891/2024,  no  qual  a  servidora  MARIA 
JOSIANE  DE  SOUSA  MAIA,  anteriormente  designada  como  Presidente  da 
Comissão, declarou-se impedida de exercer a referida função;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membro da Comissão, a fim de 
garantir a regularidade e continuidade dos trabalhos;

CONSIDERANDO a necessidade de recompor o quórum de membros para a regular 
tramitação dos processos de avaliação de desempenho dos servidores concursados 
deste Município.

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório os 
seguintes servidores:

   1. ADRIANA SCHUTT – matrícula nº 82.898 – Presidente;

   2. MARIA JOSIANE DE SOUSA MAIA – matrícula nº 52.942 – membro;

   3. MARIA REONICE FIGUEIRA COSTA – matrícula nº 80.320 - membro;

   4. NAZARÉ DOS REIS PRATA PORTO – matrícula nº 052942 – membro;

   5. CLÁUDIA ROBERTA SILVA PEDROSO – matrícula nº 35.514 – membro.

Art. 2º Os membros da Comissão promoverão a avaliação de desempenho de cada 
um dos servidores concursados empossados, objetivando apurar a sua confirmação 
no serviço, nos termos do art. 19 da Lei Municipal nº 14.899/94-RJU c/c o Decreto 
Municipal nº 201/2011 - SEMAD, de 16 de novembro de 2011 e Decreto Municipal nº  
398/2013 - SEMAD, de 05 de junho de 2013.
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Art. 3º Autorizar a presidência da Comissão, a requisitar servidores das Secretarias 
interessadas, para exercer as atribuições de membro “ad hoc”.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 04 de maio de 2026.

    JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                                          Prefeito Municipal de Santarém 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na página 
oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA  (www.santarem.pa.gov.br/Portal   da   
Transparência).
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